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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria-SEI nº 309, de 26 de agosto de 2021 

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU do dia 
10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição de Aquisição 
de Solução de Catracas e controle de acesso para novo Edifício de Internações, a fim de atender as 
necessidades do HC-UFG/EBSERH, em cumprimento ao disposto no art. 40, inciso III do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º. Nomear os seguintes colaboradores: 

I) André Gabriel Nunes de Carvalho, Matrícula/SIAPE: 2347752 (integrante Requisitante); 

II) Alisson Bastos Dutra, Matrícula/SIAPE: 2081805 (integrante Requisitante); 

III) Evatir Rezende de Barros Menezes, Matrícula/SIAPE: 3207751 (integrante técnico); 

IV) Wilson Martins Vasconcelos Junior, Matrícula/SIAPE: 3009706 (integrante administrativo); 

Art. 3º. As atribuições da EPC incluem: 

I) realização de estudos preliminares; 

II) realização de gerenciamento de riscos; 

III) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

IV) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 
pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

V) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 
complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

VII) outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 
contratação. 

Parágrafo único. As referidas atribuições se materializam através de artefatos que devem ser 
produzidos e conjuntamente assinados por todos os integrantes da equipe de planejamento da contratação, 
salvo impossibilidade expressa e individualmente justificada. 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Colegiado Executivo. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 
antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa 
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contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh.     

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 310, de 30 de agosto de 2021 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU do dia 
10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar Ricardo Oliveira Macêdo, matrícula SIAPE nº 3009615, para exercer, em 
caráter de substituição, a função de Chefe do Setor de Gestão da Informação e Informática do Hospital das 
Clínicas da UFG/EBSERH, no período de 01/09/2021 a 15/09/2021 em decorrência de férias do(a) titular, André 
Gabriel Nunes de Carvalho, matrícula SIAPE nº 2347752. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 
no período de substituição. 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

 



Nº 94, segunda-feira, 30 de agosto de 2021 

 

7 

Portaria-SEI nº 311, de 30 de agosto de 2021 

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU do dia 
10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar RAFAEL SILVEIRA MACEDO, matrícula SIAPE 22406123, para exercer a 
função de GESTOR das Atas de Registro de Preços e contratações decorrentes do Processo nº 
23760.007301/2021-09 – Pregão Eletrônico nº 108/2021, referente à aquisição de material para reabilitação - 
órteses e próteses de uso do HCGO/EBSERH. 

Art. 2º - Designar ARINEIDE BARRETO CARNEIRO, matrícula SIAPE 011274964, para exercer a 
função de FISCAL das Atas de Registro de Preços e contratações decorrentes do Processo nº 
23760.007301/2021-09 – Pregão Eletrônico nº 108/2021, referente à aquisição de material para reabilitação - 
órteses e próteses de uso do HCGO/EBSERH. 

Art. 3º - Ao gestor designado caberá: 

1. Guarda do controle e organização dos documentos; 

2. Acompanhamento burocrático; 

3. Encaminhamento da documentação pertinente à Unidade de Contratos para formalização 
dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, cancelamentos, 
dentre outros; 

4. Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal; 

5. Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou 
distorções que existentes; 

6. Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados. 

7. Autorizar dilação de prazos de entrega, caso solicitados pela contratada. 

Art. 4º - A fiscal designada caberá: 

1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local na data e horário estabelecidos 
no Edital; 

2. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

3. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às 
normas de segurança; notificar o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos materiais; 

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 
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5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados por representante 
legal da contratada, bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro de Preço 
e contratações delas provenientes, juntamente com o gestor. 

Art. 5º - A fiscal ARINEIDE BARRETO CARNEIRO deverá atuar como gestora substituta nas 
ausências do gestor designado neste instrumento. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria-SEI nº 312, de 30 de agosto de 2021 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU do dia 
10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar Roger Macedo Correa, matrícula SIAPE nº 1681733, para exercer, em caráter 
de substituição, a função de chefe da Unidade de Licitação do Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH, no período 
de 08/09/2021 a 27/09/2021 em decorrência de férias do(a) titular, Gustavo Aquino Jordão, matrícula SIAPE nº 
1924750. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 
no período de substituição. 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 313, de 30 de agosto de 2021 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU do dia 
10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar Claudia Alves Martins, matrícula SIAPE nº 3008746, para exercer, em caráter 
de substituição, a função de Chefe da Unidade de Contabilidade de Custos do Hospital das Clínicas da 
UFG/EBSERH, no período de 08/09/2021 a 10/09/2021 em decorrência de férias do(a) titular, Andrielly 
Marianna Silva, matrícula SIAPE nº 3000082. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 
no período de substituição. 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

 


